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                                                                                                                               Juazeiro do Norte – CE, 02 de Maio 2022. 

RECURSOS DEFERIDOS 

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 15. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu  ACATAR a argumentação descrita no recurso e esclarece: A questão não seguiu o 
conteùdo programático.                                       

CONCLUSÃO:  A QUESTÃO 15 FOI ANULADA 

QUESTÃO Nº 15 AMANDA SOARES OLIVEIRA 

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 35. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu ACATAR a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

 

  A resposta não condiz com o enunciado da questão. 

  CONCLUSÃO:  A QUESTÃO 35 FOI ANULADA. 

 

QUESTÃO Nº 35 AMANDA SOARES OLIVEIRA E ANA BEATRIZ MARTINS BOTÊLHO 

TEOR DO RECURSO: Requer a reavaliação do gabarito da questão 18 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu ACATAR a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A questão foge do conteúdo progamático 

CONCLUSÃO: QUESTÃO 18 FOI ANULADA. 

 

QUESTÃO N° 18  AMANDA SOARES DE OLIVEIRA E ANA BEATRIZ BOTÊLHO 

TEOR DO RECURSO: Requer a reavaliação do gabarito da questão 34. 

 HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu ACATAR  a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

  Com o cancelamento da Súmula 512 do STJ, o tráfico privilegiado deixa de ser equiparado a crime hediondo,             
tornando assim a letra D também correta. 

CONCLUSÃO:   QUESTÃO 34 FOI ANULADA 

QUESTÃO N° 34 AMANDA SOARES DE OLIVEIRA 
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Juazeiro do Norte – CE, 02 de Maio 2022. 

RECURSOS INDEFERIDOS 

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 06. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A alternativa questinoda é correta nos termos do Art 2º, inciso VIII e do Art. 50 da Lei 9.787/99. 

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR. 

QUESTÃO Nº 06 AMANDA SOARES OLIVEIRA 

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 13 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A alternativa questinoda é correta, pois a inversão da posse é o entendimento majoritário que vigora no 
ordenamento jurídica. 

  CONCLUSÃO:  PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR. 

 

QUESTÃO Nº 13 AMANDA SOARES OLIVEIRA 

TEOR DO RECURSO: Requer a anulação de toda a prova. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

O tempo de prova foi previamente disposto no ítem 4.1.5 do edital. 

CONCLUSÃO: PERMANECE A VALIDADE DA PROVA. 

 

LETYCIA CANTUÁRIA LEAL  

TEOR DO RECURSO: Requer a anulação de toda a prova. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

O tempo de prova foi previamente disposto no ítem 4.1.5 do edital. 

CONCLUSÃO: PERMANECE A VALIDADE DA PROVA. 

 

LARISSA ALVES FERNANDES  

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 5 

  HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A questão 5 não trata sobre ATOS ADMINISTRATIVOS. 

CONCLUSÃO: A QUESTÃO PERMANECE VÁLIDA. 

 

LARISSA ALVES FERNANDES  


